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Analisada a matéria nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e obser
dos documentos e informações apresentados, esta Assessoria Jurídica considera regular o processo em tela, o qual está em 
consonância com a legislação vigente. SMJ
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ASSESSORIA JURÍDICA 
Origem: CONVITE N.º 00005/2021 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃOAssunto: CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS INFORMATICA NA MANUTENÇÃO COMPUTADORES E DE DESENVOLVIMENTO DO WEBSITE DO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, LEVANTAMENTO PATRIMONIAL COM IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO,, PARA A CÂMARA MUNICIPAL DO EXU.Anexo: Processo licitatório correspondente.
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Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e obser
dos documentos e informações apresentados, esta Assessoria Jurídica considera regular o processo em tela, o qual está em 
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